
PROJETO DE LEI Nº 16/2002-E
Autógrafo

AUTORIZA  CONTRATAÇÃO  DE 
MERENDEIRAS POR NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte Lei:

Art.1º-   Fica   o  Executivo  Municipal  autorizado  a  contratar  por  necessidade 
temporária  de  excepcional  interesse público,  02(duas)  Merendeiras,  para 
trabalharem nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental Santo Antônio 
e Santos Reis.

Art.2º- O contrato autorizado pelo artigo anterior será de natureza Administrativa, em 
conformidade com o disposto no Art. 236 da Lei Municipal n.º 732/90, com 
vigência até 31 de dezembro de 2002.

Art.3º-  A remuneração mensal das merendeiras contratadas através da presente Lei 
é a equivalente ao cargo de Servente do Quadro de Cargos e Salários da 
Prefeitura Municipal  de Agudo – R$252,00 (duzentos e cinqüenta e dois 
reais) em março de 2002. 

Art.4º-  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei,  correrão  à  conta  da  seguinte 
Dotação Orçamentária do Exercício de 2002:

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
                      2.066 – Programa de Merenda Escolar

   3.1.90.16.01.00.00 – Substituições
  Recurso 0001 - Livre



Art. 5º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º-  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Agudo, 09 de abril de 2002.

Ver. Carlito Schiefelbein 
Presidente


